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Assunto: art. 24, IV da lei 8.666/1993  

dispensa de licitação – nos casos de emergência ou calamidade pública 

 

 

 

1.  A matéria vista no art. 24 da Lei nº 8.666/93 dispõe sobre as hipóteses de Dispensa 

de Licitação ou Contratação Direta, onde a Administração pode contratar diretamente sem ter que 

se submeter ao protocolo das modalidades tradicionais e recomendadas.  

 

2.  Nesse prisma, o Inciso IV, art. 24 da Lei nº 8.666/93 promove-se por tratar de 

Contratação Direta em casos de Emergência ou Calamidade Pública. Por esse modo, destacamos o 

normativo: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 

ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 

 

3.  Nos casos de calamidade e de emergência, exige-se uma atuação  imediata e urgente 

do Estado, sob pena da ocorrência de  dano em detrimento de pessoas ou de bens. Enquanto a 

calamidade pública envolve fatos da natureza que causam risco geral, devendo ser reconhecida  

por decreto do Poder Executivo, a emergência implica em risco particularizado, não dependendo 

de reconhecimento formal por ato do Chefe de Governo. O Decreto Federal nº 7.257/10 dispõe 

sobre tais conceitos: 

 
Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

II - desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocado 

pelo homem sobre um ecossistema vulnerável, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais; 

III - situação de emergência: situação anormal, provocada por 

desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder público 

do ente atingido; 

IV - estado de calamidade pública: situação anormal, provocada por 

desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder 

público do ente atingido; 

 

4.  Acerca da aplicação do art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, é possível verificar a 

existência de alguns pressupostos para sua incidência. Vejamos: a) Potencialidade do dano ou 

perigo: a emergência não pode ser teórica, mas real e iminente.  b) A contratação deve ser 

adequada para a eliminação do risco. 



5.  Segundo Marçal Justen Filho, Comentário à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (2009, pg. 294) “Não basta alegar a existência de urgência, mas é necessário 

demonstrar que a contratação se afigura como instrumento efetiva de atendimento a tais 

carências.”  

 

6.  Segundo a Orientação Normativa nº 11 da AGU, a contratação direta com 

fundamento no inc. IV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, exige que, concomitantemente, seja 

apurado se a situação emergencial foi gerada por falta de planejamento, desídia ou má gestão, 

hipótese que, quem lhe deu causa será responsabilizado na forma da lei. 

 

7.  Há Decisão/Acórdão do TCU que corroboram com tal matéria: 
 

Devem ser adotadas as providências cabíveis para que sejam 

promovidos os processos licitatórios com a antecedência 

necessária para a sua conclusão antes do término do contrato 

vigente, evitando-se a descontinuidade da prestação dos 

serviços e a realização de dispensa de licitação, fundamentada 

no art. 24, inciso IV, quando não estiverem absolutamente 

caracterizados os casos de emergência e calamidade pública 

estabelecidos no citado dispositivo legal. 

Acórdão TCU nº 260/2002 – Plenário 

 

 

Mesmo em obras emergenciais, providencie projeto básico com 

todos os elementos do art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/93, em 

obediência ao art. 7º, § 2º, inciso II, e 9º, da Lei nº 8.666/1993, 

sob pena de anulação dos contratos com base no § 6º do mesmo 

artigo, ressalvando, para o caso de obras emergenciais de baixa 

complexidade executiva, em caráter excepcional, a 

possibilidade de substituição do projeto básico por planilha 

estimativa, desde que esta se encontre devidamente 

fundamentada em relatório técnico. 

Acórdão TCU nº 614/2010 - Plenário  

   

  

 

Manaus, junho de 2013 

 


